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XXX CMC - Córdoba, 20/VII/06

ANEXO

ACORDO SOBRE GRATUIDADE DE VISTOS PARA ESTUDANTES
E DOCENTES DOS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e
a República Oriental do Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL;

CO N S I D E R A N D O o Tratado de Assunção, assinado em 26 de março de 1991, e o
Protocolo de Ouro Preto, sobre a Estrutura Institucional do MERCOSUL, assinado em 17 de
dezembro de 1994;

CONSCIENTES dos significativos avanços do MERCOSUL, na área de cooperação
consular, visando à harmonização das relações consulares com os objetivos políticos e
econômicos da integração;

ACO R DA M :

Artigo 1

Os titulares de passaportes válidos expedidos pelo Estado Parte de sua
nacionalidade serão beneficiados com a concessão de vistos gratuitos quando solicitarem
residência no território de outro Estado Parte, com o objetivo de realizar, unicamente,
qualquer das seguintes atividades de forma temporária:

a) cursos de graduação ou pós-graduação em universidades ou estabelecimentos
de educação oficialmente reconhecidos no país receptor;

b) cursos secundários no âmbito de programas de intercâmbio de instituições
governamentais e não-governamentais oficialmente reconhecidas no país receptor;

c) docência ou pesquisa em estabelecimentos de educação ou universidades
oficialmente reconhecidos no país receptor.

Artigo 2

O benefício previsto no Artigo 1 aplicar-se-á também aos familiares dependentes
das pessoas nele mencionadas.

Artigo 3

As Partes podem, em qualquer momento, denunciar o presente Acordo mediante
notificação escrita dirigida ao depositário, o qual notificará os demais Estados Partes.

A denúncia produzirá efeitos sessenta (60) dias após a referida notificação.

Artigo 4

O presente Acordo entrará em vigor trinta (30) dias depois do depósito do quarto
instrumento de ratificação dos Estados Partes do MERCOSUL.

A República do Paraguai será depositária do presente Acordo e dos respectivos
instrumentos de ratificação, devendo notificar aos demais Estados Partes a data do depósito
desses instrumentos e da entrada em vigor do Acordo, do qual lhes enviará cópia devidamente
autenticada.

Feito na cidade de Córdoba, República Argentina, aos vinte dias do mês de julho de
2006, em um original nos idiomas espanhol e português, sendo ambos os textos igualmente
autênticos.

Jorge EnriqueTaiana
PELA REPÚBLICA ARGENTINA

Celso Luiz Amorim
PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Leila Rachid Lichi
PELA REPÚBLICA DO PARAGUAI

Reinaldo Gargano
PELA REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI

DECRETO Nº 10.257, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020

Altera o Decreto nº 9.278, de 5 de fevereiro de 2018, que
regulamenta a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, que
assegura validade nacional às Carteiras de Identidade e regula
sua expedição.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.116, de 29 de agosto
de 1983, na Lei nº 9.049, de 18 de maio de 1995, e na Lei nº 13.444, de 11 de maio de
2017,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.278, de 5 de fevereiro de 2018, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 21. A partir de 1º de março de 2021, os órgãos de identificação estarão obrigados
a adotar os padrões de Carteira de Identidade estabelecidos neste Decreto." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Sérgio Moro

Presidência da República
DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 64, de 26 de fevereiro de 2020. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento do Mandado de Segurança nº 36.897.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DIRETORIA DE AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO E NORMALIZAÇÃO

D ES P AC H O S

DEFIRO o credenciamento da AR SALUTAR INFORMATICA. Processo nº
00100.000153/2020-81.

DEFIRO o credenciamento da AR DH SISTEMAS. Processo nº
00100.000220/2020-67.

DEFIRO o credenciamento da AR MARTIM ADMINISTRATIVE SERVICES. Processo
nº 00100.000212/2020-11.

DEFIRO o credenciamento da AR MÁXIMO DIGITAL. Processo nº
00100.007377/2019-80.

DEFIRO o credenciamento da AR JABBUR GOULART CORRETORA DE SEGUROS.
Processo nº 00100.006232/2019-61.

DEFIRO o credenciamento da AR ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL,
AGROPASTORIL E DE SERVIÇOS DE GUARAREMA. Processo nº 00100.000028/2020-71.

DEFIRO o descredenciamento da AR CERT COMPANY. Processo nº
00100.000081/2020-71.

ÂNGELA MARIA DE OLIVEIRA
Diretora

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E

ABASTECIMENTO NO ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA EM SANTA CATARINA, designado
pela Portaria n° 2194, de 21/06/2019, de acordo com a Portaria n° 428, Artigo 44, inciso XXII, de
09/06/2010, combinada com a Portaria 561, de 11/04/2018 e com o Memorando-Circular n°
25/2018/SE-MAPA, de 25/04/2018 e em conformidade com a Instrução Normativa nº 22 de 20
de junho de 2013, que define as normas para habilitação de Médico Veterinário para a emissão
de Guia de Trânsito Animal- GTA, resolve:

Habilitar o médico veterinário, Wagner Consoni, inscrito no CRMV/SC: Nº 4604,
para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA, conforme Processo SEI 21050.001081/2020-00, no
Estado de Santa Catarina.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

TULIO TAVARES SANTOS

PORTARIAS DE 27 DE JANEIRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA EM SANTA CATARINA, designado
pela Portaria n° 2194, de 21/06/2019, de acordo com a Portaria n° 428, Artigo 44, inciso XXII, de
09/06/2010, combinada com a Portaria 561, de 11/04/2018 e com o Memorando-Circular n°
25/2018/SE-MAPA, de 25/04/2018 e em conformidade com a Instrução Normativa nº 22 de 20
de junho de 2013, que define as normas para habilitação de Médico Veterinário para a emissão
de Guia de Trânsito Animal- GTA, resolve:

Nº 27 - Cancelar a pedido da interessada, a habilitação concedida a médica veterinária
Francesca Peruzzolo - CRMV/SC Nº 3516, para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA, conforme
Processo SEI 21050.001129/2020-71, no Estado de Santa Catarina.
Revoga-se a Portaria de nº 249 de 17.05.2010.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Nº 28 - Habilitar a médica veterinária, Mariana Ester Antunes, inscrito no CRMV/SC: Nº 8744,
para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA, conforme Processo SEI 21050.001133/2020-30, no
Estado de Santa Catarina.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 29 - Cancelar a pedido do interessado, a habilitação concedida ao médico veterinário Clóvis
da Rosa Cruz - CRMV/SC Nº 0187, para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA, conforme
Processo SEI 21050.001137/2020-18.

Revoga-se a Portaria de nº 354 de 15.05.2007.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

TULIO TAVARES SANTOS
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